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ADENDO AO PARECER ÚNICO 046/2009. PROTOCOLO Nº xxxx 
PARECER ÚNICO 046/2009 SUPRAM CM PROTOCOLO SIAM Nº 122479/2009 
Indexado ao(s) Processo(s)  
Licenciamento Ambiental 90028/2007/001/2007 Licença de Operação 

Corretiva 
 

 
Empreendimento: Projeto de Assentamento Vinte e Seis de Outubro  
Empreendedor: Instituto Nacional de Colonização e Reforma agrária – INCRA 
CNPJ: 000.375.972/0008-37 Município: Pompeu 
 
Unidade de Conservação: não  
Bacia Hidrográfica: Rio São Francisco/ Sub Bacia Rio Paraopeba  
 
Atividades objeto do licenciamento: 
Código DN 
074/2004 e 103/2006 

Descrição Classe 

G -05-03-7 Projeto de Assentamento para Fins de Reforma Agrária 03 
 
Medidas mitigadoras:  SIM    NÃO Medidas compensatórias:  SIM    

NÃO 
Condicionantes:    SIM    NÃO Automonitoramento:  SIM    NÃO 
 
Responsável Técnico pelo empreendimento: 
Fundação Arthur Bernardes (FUNABRE) 

Registro de classe 
 

 
Relatório de vistoria/auto de fiscalização: 04130/2008 
SUPRAM CM 

DATA: 19/03/2008 

 
Data: 01/04/2009 
Equipe Interdisciplinar: MASP Assinatura 
Frederico Rache Pereira 1.146.831-1  
Gladson de Oliveira 1.149.306-1  
Gustavo de Araújo Soares 1.153.428-6  

Janaina de Oliveira Lima 1.152.251-3  
Maria de Fátima Melo Maia 1.043.861-2  
De acordo, 
José Flávio Mayrink Pereira.  
Superintendente SUPRAM CENTRAL. 

 
1.110.669-7 
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1. Introdução 

Este documento tem o objetivo de corrigir o Parecer Único em questão, em relação 
às Portarias de Outorgas citadas, assim como disponibilizar e discutir as novas 
informações complementares apresentadas pelo empreendedor, após o 
fechamento do Parecer Único. 

Esclarecemos que o processo acima mencionado foi para julgamento na última 
reunião da Unidade Regional Colegiada URC – Rio Paraopeba, realizada no dia 
22/04/2009 e foi solicitado o pedido vistas pela Conselheira Cristina Chiodi, 
representante da Associação Mineira de Defesa do Ambiente – AMDA.  

2. Consideração 

2.1 Outorgas – Retificação 

O texto abaixo está descrito no Parecer Único, no item 2.2. 

“Recursos Hídrico” 

“Existem dois poços tubulares, outorgados pelas Portarias IGAM n° 120/2005 e 
121/2005 (válida por 20 anos), que somadas as vazões, proporcionam volume de 
288m3 de água/dia. Conforme informações no DAA, na época de maior demanda, 
o consumo máximo estimado é de 313m3 de água/dia para atender à necessidade 
de uso doméstico de todos os lotes, incluindo dessedentação animal. Porém, o 
sistema de distribuição da água dos poços para os lotes até o momento não foi 
instalado. Em resposta às informações complementares, o INCRA informa que a 
obra da rede de distribuição depende de licitação e por isso ainda não foi feita.” 

“Verifica-se, atualmente, que o abastecimento de água é feito em captações 
individuais por família e em algumas poucas situações a captação é coletiva (para 
10 a 12 lotes). Essas captações são por meio de cisternas, rodas d’águas, motos-
bomba ou carneiros hidráulicos que não estão regularizadas junto ao IGAM/CERH. 
É provável que a maioria das captações seja passível de serem regularizadas por 
Cadastro de Uso Insignificante. De acordo com as informações complementares, 
será feita licitação para regularização das outorgas necessárias e a EMATER será 
instruída para iniciar trabalho para fazer os cadastramentos dos usos 
insignificantes.” 

“É necessário que o INCRA defina qual será a forma de uso de água e despenda 
seus esforços para fazer o uso de maneira regularizada junto ao IGAM”. 

Esclarecemos que houve um engano em relação às Portarias de Outorga acima 
citadas. Essas NÃO são referentes aos poços tubulares do empreendimento 
Projeto de Assentamento Vinte e Seis de Outubro (PA 26 de Outubro), contrário ao 
verificado no SIAM. Na verdade, estas Portarias de Outorga são para os poços 
tubulares de outro Projeto de Assentamento, do mesmo empreendedor (INCRA). 
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O empreendimento em discussão possui a Portaria de Outorga 0029/2008 (IGAM) 
somente para um dos poços tubulares no PA 26 de Outubro, com Vazão 
Autorizada de 172,8m3/dia e destinação para consumo humano. 

Dessa forma, o primeiro parágrafo do texto acima citado deverá ser alterado da 
seguinte maneira: 

“Existem dois poços tubulares, sendo que somente um possui Outorga (Portaria 
0029/2008 IGAM – válida por 20 anos) para vazão de 172,8m3 de água/dia. Essa 
quantidade não é suficiente para atender o consumo máximo estimado de 313m3 
de água/dia, conforme informações no DAA, na época de maior demanda e não 
inclui a dessedentação animal. Mesmo assim, esses poços tubulares não estão 
sendo utilizados, pois não existe sistema de distribuição da água dos poços para 
os lotes, até o momento.  

Em resposta às novas informações complementares, o INCRA informa que “os 
poços deverão passar por reparos que serão realizados pela COPASA, por meio 
de Termo Aditivo ao Convênio já firmado entre o INCRA e a COPASA”, conforme 
anexo.  

 

2.2 Novas informações complementares – Protocolo 209733/2009 SIAM 
(ANEXO em arquivo PDF). 

- Em relação à regularização das captações individuais, foi apresentado Termo de 
Parceria firmado entre o IGAM e o INCRA. Neste sentido, o INCRA tem divulgado a 
Campanha às associações comunitárias dos projetos de assentamento sob sua 
responsabilidade e envidado esforços junto a EMATER, prestadora de serviços de 
assistência técnica aos assentamentos, no sentido de distribuir e auxiliar no 
preenchimento dos formulários de registro do uso da água para posterior 
regularização junto ao órgão ambiental competente.  
 

- Em relação à construção das fossas sépticas, o INCRA informa que isto poderá 
ser feito com recursos do crédito de instalação.  

 

3. Conclusão 

As considerações feitas acima têm como objetivo o esclarecimento, embasamento 
e, por conseguinte, um melhor subsídio aos Conselheiros da URC Paraopeba.  
 

 












